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Resolução COGERF nº08/2022 - encerramento do 
exercício

DISPÕE SOBRE PRAZOS E PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO
ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Diário Oficial do Estado, 08/11/2022, p.41 a 45.



Resolução COGERF nº08/2022 - encerramento do 
exercício
Art. 1º Os procedimentos disciplinados nesta Resolução atendem às
normas de direito financeiro, possibilitam o cumprimento dos
prazos legais estabelecidos para a elaboração e divulgação dos
relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) relativos ao 6º
bimestre (RREO) e ao 3º quadrimestre (RGF) de 2022 e das
Demonstrações Contábeis do exercício de 2022, além de
disponibilizar informações contábeis tempestivas para a t omada
de decisão do Governo do Estado do Ceará .

Art. 2º A presente Resolução vem disciplinar o encerramento da
execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil do
exercício de 2022, estabelecendo os prazos-limite para a
realização de procedimentos e definindo as providências qu e
serão adotadas em cada caso.
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Art. 3º Para fins de encerramento do exercício financeiro de 2022,
ficam estabelecidas, no Anexo I desta Resolução, as datas
limites para realização das ações necessárias pelas Unidad es
Gestoras Integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade
Social, para todas as fontes de recursos.
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